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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE CURRAIS NOVOS

GABINETE DO PREFEITO
DECRETO Nº 4.904, DE 18 DE MARÇO DE 2020.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CURRAIS NOVOS,
DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso das
atribuições que lhe confere o art. 56, inciso V da Lei Orgânica
Municipal,
 
Considerando o panorama mundial a respeito da elevada
capacidade de propagação do novo coronavírus (COVID-19),
dotado de potencial efetivo para causar surtos;
 
Considerando o aumento exponencial dos casos do novo
coronavírus (COVID-19) no Brasil;
 
Considerando o fato de a Organização Mundial de Saúde
(OMS) ter declarado, em 11 de março de 2020, que a
contaminação com o novo coronavírus (COVID-19) caracteriza
pandemia;
 
Considerando a necessidade de manutenção da prestação dos
serviços públicos;
 
Considerando a taxa de mortalidade da COVID-19, que se
eleva entre idosos e pessoas portadoras de doenças crônicas;
 
Considerando a Lei Federal nº 13.979, de 6 de fevereiro de
2020 que estabeleceu a quarentena como forma de
enfrentamento da emergência de saúde pública de importância
internacional decorrente do coronavírus responsável pelo surto
de 2019,
 
D E C R E T A:
 
Art. 1º Os órgãos e as entidades da administração pública
municipal direta e indireta deverão adotar, para fins de
prevenção da transmissão do novo coronavírus (COVID-19), as
medidas determinadas neste Decreto.
 
Art. 2º Ficam suspensas, pelo prazo de 15 (quinze) dias, as
atividades escolares da rede municipal de ensino em qualquer
nível.
 
Art. 3º As Secretarias Municipais, Fundação Cultural José
Bezerra Gomes e o Gabinete Civil devem adotar medidas que
mitiguem o atendimento presencial, ofertando à população
meios alternativos de atendimento, preferencialmente por
meios eletrônicos (telefone, aplicativos de mensagens e
endereço eletrônico), com fim a evitar aglomeração de pessoas
em suas dependências.
 
§ 1º No âmbito dos gabinetes dos Secretários Municipais e da
Fundação Cultural José Bezerra Gomes, compete aos
respectivos titulares dispor sobre as restrições ao atendimento
presencial do público externo.
 
Art. 4º Enquanto durar o estado de pandemia pelo novo
coronavírus (COVID-19), ficam os Secretários Municipais e da
Fundação Cultural José Bezerra Gomes autorizados a liberarem
os servidores e os empregados públicos para execução de suas
atividades na modalidade de teletrabalho, resguardando-se que
o número de pessoas em atividade presencial seja suficiente
para a adequada prestação do serviço público.
 
Parágrafo único. Será priorizada a tramitação dos processos
de teletrabalho de servidores públicos que:
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I - forem portadores de doenças respiratórias crônicas,
devidamente comprovadas por atestado médico;
 
II - estiverem gestantes;
 
III - tiverem filho menor de 1 (um) ano;
 
IV - forem maiores de 60 (sessenta) anos.
 
Art. 5º De acordo com a situação epidemiológica do novo
coronavírus (COVID 19) no contexto mundial e nacional fica
facultada a suspensão de férias e licenças de servidores
públicos de setores estratégicos para o enfrentamento da
pandemia.
 
Art. 6º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação
e terá validade pelo prazo de 15 (quinze) dias.
 
Prefeitura Municipal de Currais Novos/RN, Palácio Prefeito
“Raul Macedo”, em Currais Novos/RN, 18 de março de 2020.
 
ODON OLIVEIRA DE SOUZA JÚNIOR
Prefeito  
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